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circunstanciado, propondo ao Conselho a medida cabível, composta pelos membros do Conselho Superior da 
Polícia Civil abaixo relacionados: 

1. Odorico Ribeiro de Mendonça e Mesquita, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 45640023, que 
a presidirá;
2. Marília de Brito Martins, Delegada de Polícia Classe Especial, matrícula nº 117697023 e
3. Mário Donizete Ferraz de Queiroz, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 45482022.

Campo Grande, 21 de novembro de 2022.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
Delegado de Polícia

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS 

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 659, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                   	                                     
	        Designar HUMBERTO PEREZ LIMA, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula 
nº 53478023, Delegado Adjunto da Delegacia Regional de Polícia Civil de Dourados/MS, para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 05 a 24 de janeiro de 2023, 
em razão de gozo de férias de Adilson Stiguivitis Lima.

	       Campo Grande, MS, 21 de novembro de 2022.
                                                              	
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 662, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                                                      
                                Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil adotar medidas que 
propiciem a resolução das demandas existentes, em prol do alcance de maior eficácia no desenvolvimento dos 
trabalhos de Polícia Judiciária.          

            R E S O L V E:

           Revogar a contar da data da publicação a Portaria “P”DGPC/MS nº 560, de 24 de agosto 
de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 10.925, de 29 de agosto de 2022 que designou, pelo período 
de 90 (noventa) dias, MAIANY NUNES FARIAS PORTUGAL, matrícula nº 424414022, Investigadora de Polícia 
Judiciária, Primeira Classe, lotada na Primeira Delegacia de Polícia Civil de Campo Grande/MS, para com prejuízo 
de suas funções habituais, atuar no Departamento de Inteligência Policial/ MS, a contar da data da publicação. 

                            Campo Grande, MS, 23 de novembro de 2022.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 663, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                              Considerando o teor da Comunicação Interna nº 308, de 21 de novembro de 2022, do 
Departamento de Inteligência Policial/MS;
                              
                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

                             R E S O L V E :
                                 
                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, MAIANY NUNES FARIAS PORTUGAL, 
Investigadora de Polícia Judiciária, Primeira Classe, matrícula nº 424414022, da Primeira Delegacia de Polícia Civil 
de Campo Grande/MS para o Departamento de Inteligência Policial/MS, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, 


